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Licitações e Contratações Diretas
EXECUTIVO L i c i t a ç õ e s  e  C o n t r a t a ç õ e s  D i r e t a s

<#E.G.B#774485#1#838309>

Prefeitura Municipal de Canápolis

##ATO AVISO DE RETIFICAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023.

##TEX O Prefeito da Prefeitura Municipal de Canápolis, Estado da Bahia, 
torna pública a retificação da data da abertura da sessão, publicada no 
Diário Oficial do Município, de 29/03/2023 - ANO VII - N° 1.642.
ONDE SE LÊ:
14/03/2023 [...]
LEIA-SE:
[...]
14/04/2023
[...]
Demais informações permanecem inalteradas.

##DAT Canápolis - BA, 29 de março de 2023.

##ASS Janirene Cavalcante de Souza
##CAR Presidente da C.P.L.
<#E.G.B#774485#1#838309/>
<#E.G.B#774523#1#838351>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 066/2022 - Contratante: 
MUNICÍPIO DE CANÁPOLIS/BA - CNPJ nº. 13.812.144/0001-94. 
Contratada: CONSTRUTORA RIBEIRO TEIXEIRA LTDA - CNPJ n.º 
04.967.561/0001-15. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de vigência 
a partir de 15/11/2022 até 15/04/2023. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. Data de Assinatura: 11/11/2022. Fundamentação jurídica: 
artigo 57, I, da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 50, VIII e art. 55, da Lei nº 9.784/99. 
Responsáveis: REGINALDO DE SOUZA PEREIRA - Prefeito Municipal, 
pelo Contratante e Antocilvo Ribeiro Teixeira - Sócio-Administrador, pela 
Contratada.

Canápolis/BA, 29 de março de 2023.

REGINALDO DE SOUZA PEREIRA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#774523#1#838351/>
<#E.G.B#774525#1#838354>

TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao contrato nº. 068/2022, que entre si celebram 
o Município de Canápolis - BA, através da Prefeitura Municipal e a 
empresa Construtora Ribeiro Teixeira Ltda.

CONTRATADA: MUNICÍPIO DE CANÁPOLIS, através da Prefeitura 
Municipal, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Travessa 
Castro Alves, s/n, na cidade de Canápolis - BA, inscrita no CNPJ sob 
nº. 13.812.144/0001-94, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
REGINALDO DE SOUZA PEREIRA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 0800745884 SSP/BA e inscrito no CPF/ME nº 691.856.545-15, 
residente e domiciliado na Rua Santana, s/n, centro, Canápolis - BA, 
CEP: 47.730-000, doravante denominado.

CONTRATANTE: CONSTRUTORA RIBEIRO TEIXEIRA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 04.967.561/0001-15, estabelecida à Av. Manoel Emílio 
de Oliveira Souza, 501, sala 01, centro, Santa Maria da Vitória - BA, 
neste ato representada por Antocilvo Ribeiro Teixeira, empresário, 
engenheiro civil CREA/BA38.242, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 08101747 23 SSP/BA, CPF n.º 907.575.725-53, residente 
e domiciliado na cidade de Santa Maria da Vitória, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº. 061/2022 - 
Tomada de Preços nº. 002/2022 que originou o presente contrato;

CONSIDERANDO que o término da vigência do contrato e, havendo 
parte da obra a ser executada;

CONSIDERANDO que não houve desembolso dos recursos conforme 
previsto no cronograma financeiro em virtude de impedimento imposto 
pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 57, I, da Lei nº. 8.666/93, no que 
pertine à prorrogação da vigência dos contratos administrativos;

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao contrato nos termos das cláusulas e condições seguintes:

1.Cláusula Primeira - Pelo presente Termo Aditivo do contrato nº. 
068/2022, o novo prazo de vigência do contrato passa a ser de 
21/09/2022 até 30/04/2023.

2.      Cláusula Segunda - Ficam ratificadas e convalidadas, em todos os 
seus termos, cláusulas e condições, as disposições contratuais originais 
no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo 
presente termo aditivo, que é parte integrante e inseparável do contrato 
nº 068/2022.

E, por estarem de acordo, lavrou-se este instrumento, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que surta os efeitos legais.

Canápolis - BA, 19 de setembro de 2022.

Reginaldo de Souza Pereira
Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANÁPOLIS
CNPJ n° 13.812.144/0001-94
CONTRATANTE

Antocilvo Ribeiro Teixeira
Sócio-Administrador
CONSTRUTORA RIBEIRO TEIXEIRA 
LTDA
CNPJ nº 04.967.561/0001-15
CONTRATADA

Testemunhas:

01- ________________________02 - ________________________
Nome: Ênio dos Santos Neto           Nome: Janirene Cavalcante de Souza
CPF: 031.162.025-67                     CPF: 051.886.195-39
<#E.G.B#774525#1#838354/>
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